
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 

LEI Nº 8045, DE 2010. 

  

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

(Do Sr. MARCELO FREIXO) 

  

Requer a realização de audiência pública na 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 

projeto de lei nº 8045, de 2010, para debater o 

tema Juiz das garantias (Capítulo II do PL 

8045/2010). 

   Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, 2º, II, da Constituição 

Federal, e dos arts. 255 e 256, caput, ambos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a realização de audiência pública para debater o tema “Juiz das 

garantias” (Capítulo II do PL 8045/2010).  

Para tanto, gostaríamos de sugerir os seguintes convidados, que poderão 

apresentar relevantes informações sobre o tema: 

 

1. Jacinto Nelson de Miranda Coutinho -  Professor Titular de Direito 

Processual Penal da Universidade Federal do Paraná, Professor do 

Programa de Pós-graduação em Ciências Criminais da PUCRS. 

Professor do Programa de Pós-graduação em Direito da Faculdade 

Damas, do Recife. Especialista em Filosofia do Direito (PUCPR), 

Mestre (UFPR), Doutor (Universidade de Roma “La Sapienza”). 

Presidente de Honra do Observatório da Mentalidade Inquisitória. 

Advogado. Membro da Comissão de Juristas do Senado Federal que 

elaborou o Anteprojeto de Reforma Global do CPP (PLS 156/2009); 

2. Eleonora Rangel Nacif - Advogada. Presidente do Instituto Brasileiro 

de Ciências Criminais - IBCCRIM; 

3. Aury Celso Lima Lopes Júnior -  Advogado. Professor titular no 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais da PUCRS, 



ministrando a disciplina de Direito Processual Penal na graduação, 

especialização, mestrado e doutorado; 

4. Mariângela Gama de Magalhães Gomes - Professora Associada de 

Direito Penal do Departamento de Direito Penal, Medicina Forense e 

Criminologia da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

(USP); 

5. Elmir Duclerc Ramalho Júnior - Professor adjunto de processo penal 

da Universidade Federal da Bahia e Promotor de justiça do Ministério 

Público da Bahia;  

6. Kenarik Boujikian - Advogada e desembargadora aposentada do 

TJSP; 

7. Geraldo Prado - Professor Associado da Universidade Federal do Rio 

de Janeiro (UFRJ), lotado na Faculdade Nacional de Direito, leciona a 

disciplina Direito Processual Penal na graduação e no Programa de 

Pós-Graduação em Direito (mestrado e doutorado). 

   

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 2019. 

  

 

Marcelo Freixo 

Deputado Federal (PSOL/RJ) 

  

JUSTIFICATIVA 

   

 Propõe-se o presente Requerimento a fim de viabilizar o amplo debate entre 

juristas de renome de diversas regiões do país para tratar sobre sobre “Juiz das 

Garantias”, uma assunto de extrema importância, pois é o primeiro magistrado que 

vai avaliar a legalidade das provas obtidas em sede de inquérito policial, além 

receber o comunicado das prisões em flagrante e responsável pela audiência de 

custódia. 

 Dentre os convidados sugeridos, estão advogadas e advogados, 

desembargadores aposentados, promotor de justiça, professores de Direito e 

autores de livros sobre Processo Penal, todos especialistas com vasta experiência 

prática e teórica, que podem contribuir enormemente para os trabalhos desta 

Comissão Especial. 



Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovar este 

importante requerimento. 

  

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 2019. 

  

  

Marcelo Freixo 

Deputado Federal (PSOL/RJ) 

 

 

 


